
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

Departamento de Infraestrutura Urbana

Divisão de Manutenção e Execução de Obras de Drenagem
Pluvial

 

Memorando Nº 7/2022 - NOVACAP/PRES/DU/DEINFRA/DIMAD Brasília-DF, 03 de novembro de 2022.

Ao  DEINFRA/DU,

 

Vimos através deste,  solicitar providências no sentido de que seja realizada a aquisição
dos materiais abaixo descritos:

 

ITEM DESCRIÇÃO DE MATERIAL UNID QUANT. SEI  DO
PROJETO

01 Grelha em ferro fundido  modular ferro 42012 bi-articulada
0,51 x 1,0 m

un 2.000 99133975

 

Salientamos que os citados materiais serão empregados na manutenção da rede pública
de águas pluviais existente  em todo o Distrito Federal. 

Pedimos  urgência nos trâmites referentes a aquisição devido ao fato de haver
recorrentes furtos dos acessórios acima citados,  com subsequente necessidade  da reposição dos
mesmos   vindo com isso a comprometer nossos estoques. Alertamos para o fato de que caso não haja
a devida reposição  em tempo hábil   de nossos estoques poderá haver a  falta  dos referidos insumos,
    vindo a comprometer  de forma severa  os serviços de reposição, podendo vir a acarretar graves
consequências  a terceiros  tais como acidentes diversos envolvendo veículos e transeuntes;
lembramos  que esses mesmos acidentes que por ventura ocorram podem trazer consequências
secundárias,  tais como abertura de  processos judiciais/indenizatórios em desfavor da NOVACAP.

Sugerimos que se possível as grelhas a serem adquiridas se deem nos mesmo
parâmetros  e especificações das úlEmas que nos foram fornecidas, conforme SEI 99140994
e 99141155 , (GRELHA ARTICULADA DE FERRO FUNDIDO MODULAR, MEDIDAS 1000mm x 500mm,
CLASSSE DE RESISTÊNCIA C-250, RESISTÊNCIA DE 25.000kg,  PESO 44kg, conforme Processo
SEI/GDF 00112-00004773/2022-49. 

Materiais conforme projetos SEI: 99133975.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por EDIVALDO OLIVEIRA DO AMARAL - Matr.0074268-6,
Chefe da Divisão de Manutenção e Execução de Obras de Drenagem Pluvial, em 03/11/2022, às
15:14, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
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http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 99131274 código CRC= B2586B24.

"Bras íl ia  - Patrimônio Cul tura l  da  Humanidade"

Setor de Áreas  Públ icas  - Lote B - Ba i rro Guará  - CEP 70075-900 - DF

 

            

00112-00025408/2022-78 Doc. SEI/GDF 99131274
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

Departamento de Infraestrutura Urbana

Divisão de Manutenção e Execução de Obras de Drenagem Pluvial

Despacho - NOVACAP/PRES/DU/DEINFRA/DIMAD Brasília-DF, 03 de janeiro de 2023.

Ao DEINFRA/DU.

Em resposta ao SEI 102491810, sugerimos que caso seja possível sejam adquiridas as
grelhas  mono-ar9culadas  com as mesmas especificações  das ul9mas que foram adquiridas
conforme anteriormente citado no SEI 99131274 e de acordo com fotos SEI  99140994 e 99141155,   tal
recomendação  se da em função de termos verificado em nossa ro9na operacional que esse 9po de
grelha é mais resistente, mais leve e até a presente data não termos conhecimento de furtos
envolvendo o citado modelo de grelha.

Ressaltamos que no caso de grelhas plás9cas as mesmas também devem ser mono-
articuladas em função do menor índice de quebras nesse tipo de configuração.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por EDIVALDO OLIVEIRA DO AMARAL - Matr.0074268-6,
Chefe da Divisão de Manutenção e Execução de Obras de Drenagem Pluvial, em 03/01/2023, às
16:23, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 103030035 código CRC= 2FD3AE41.

"Bras íl ia  - Patrimônio Cul tura l  da  Humanidade"

Setor de Áreas  Públ icas  - Lote B - Ba i rro Guará  - CEP 70075-900 - DF

 

00112-00025408/2022-78 Doc. SEI/GDF 103030035
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

Presidência da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil

Diretoria de Urbanização

Despacho - NOVACAP/PRES/DU Brasília-DF, 09 de janeiro de 2023.

Ao DEINFRA,

 

Em atenção ao disposto no Despacho - NOVACAP/DEINFRA/DIPROJ/SEPROJ, SEI
(102613961), que ressalta a divergência das informações con=das no projeto, SEI (99133975) e Nota
Técnica 60, SEI (100694699), esclarece-se que a futura contratação deverá possuir como
objeto GRELHA ARTICULADA DE FERRO FUNDIDO NODULAR, MEDIDAS 1000mm x 500mm, CLASSSE
DE RESISTÊNCIA C-250, RESISTÊNCIA DE 25.000kg, conforme contratação anterior, SEI (79480187). 

Desta maneira, encaminha-se os presentes com a nova Nota Técnica, SEI (103362183).  

 

Engº André Luiz Oliveira Vaz

Diretor de Urbanização

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA VAZ - Matr.0074895-1,
Diretor(a) de Urbanização da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, em
10/01/2023, às 16:58, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 103360657 código CRC= 77D6DCFF.

"Bras íl ia  - Patrimônio Cul tura l  da  Humanidade"

Setor de Áreas  Públ icas  - Lote B - Ba i rro Guará  - CEP 71215-000 - DF

3403-2430

00112-00025408/2022-78 Doc. SEI/GDF 103360657
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MODIFICAÇÃO DATA

NUMERO DA REVISÃO DATA DA ELABORAÇÃO

1 02/01/2023

R$ 1.791.120,00

VALOR ESTIMADO:

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP
DIRETORIA DE URBANIZAÇÃO

AQUISIÇÃO DE GRELHA DE FERRO FUNDIDO (1000 MM X 500 MM - 

CLASSE C-250)

CREA 31035/V-DF

VALOR ESTIMADO 

ENG. DANILO CRUZ PEREIRA

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 

E
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REFERÊNCIA: COTAÇÃO
DATA DO ORÇAMENTO: 02/01/2023
PROCESSO: 00112-00025408/2022-78

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE CUSTO UNI CUSTO TOTAL

01 COTAÇÃO COTAÇÃO
GRELHA ARTICULADA DE FERRO FUNDIDO - 1000MM X 500MM - 
CLASSE C-250

UNID           2.000,00  R$     895,56 R$ 1.791.120,00

SOMA PARCIAL R$ 1.791.120,00

R$ 1.791.120,00

GOVERNO DE BRASILIA
SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP
DIRETORIA DE URBANIZAÇÃO

ESTIMATIVA DE PREÇO
AQUISIÇÃO DE GRELHA DE FERRO FUNDIDO (1000 MM X 500 MM - CLASSE C-250)

 VALOR FINAL 
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COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL 
SETOR DE ÁREAS PÚBLICAS LOTE B - CEP 71.215-000 – BRASÍLIA DF - PABX 3403-2300 

site: www.novacap.df.gov.br - e-mail: novacap@novacap.df.gov.br - CNPJ/MF 00.037.457/0001-70 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de Grelha em ferro fundido 1,0 x 0,50 m 
para reposição nos dispositivos de captação de águas pluviais  
PROCESSO SEI N°: 00112-00025408/2022-78 
 
Justificamos que nossas cotações apresentaram somente preços alusivos aos meses de janeiro e 
fevereiro de 2023, uma vez que:  
Solicitamos as cotações de forma que os preços ficassem organizados do menor para maior valor e 
seguidamente em atendimento ao inciso II, § 3º, Artigo 41 do Regulamento de Licitações e 
Contratos da Novacap (transcrito a seguir), determinamos o menor valor entre média e a mediana 
(imagem abaixo). 
  

“§ 3º Como metodologia para obtenção do preço de 
referência, serão adotados, preferencialmente, os 
seguintes critérios: 
I - a média será utilizada quando os preços da cesta 
de produtos se encontrarem dispostos de forma 
homogênea; 
II - a mediana pode ser utilizada quando os preços da 
cesta de produtos são apresentados de forma mais 
heterogênea e com um número pequeno de 
observações; e 
III - o menor preço deve ser utilizado apenas quando por 
motivo justificável não for mais vantajoso fazer uso da 
média ou mediana.” (grifo nosso) 

 
 

 
 
Considerando: 

 O valor de R$ 895,56 (Oitocentos e noventa e cinco reais e cinquenta e seis centavos) era o 
menor entre a média/mediana. 

Acreditando, s.m.j., que pelas considerações acima expostas o valor supramencionado 
provavelmente seria o preço médio praticado no mercado, portanto decidimos adotar esse por ser o 
valor mais benéfico ao erário. 
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Metalúrgica Voigt 

Eireli EPP
ALEA Fundição

ALB Tampões e 

Grelhas EIRELI

licitacao@voigt.ind.br
vendas@fundicaoalea.

com.br

vendas@jmtampoes.c

om

(41) 3373-3030 (37) 3383-1818 (11) 2553-4676

ITEM MATERIAL UNIDADE QUANTIDADE CUSTO UNITÁRIO CUSTO UNITÁRIO CUSTO UNITÁRIO

COTAÇÃO Grelha ferro fundido (1000mm x 500mm) UNID. 2.000  R$                      800,00  R$                      936,68  R$                      950,00  R$             936,68  R$             895,56 R$ 895,56

COTAÇÃO GRELHA DE FERRO FUNDIDO 1000 MM X 500MM

EMPRESAS

E-MAIL

TELEFONE

DESCRIÇÃO DO ITEMCOTAÇÃO
MEDIANA MÉDIA MENOR VALOR
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ORÇAMENTO

DADOS DA EMPRESA

RAZÃO SOCIAL: Metalúrgica Voigt Eireli EPP

CNPJ :  02.759.989/0001-47 I.E : 901.70706-54

ENDEREÇO :  Rua Sylvano Alves da Rocha Loures, 233

TELEFONE: (41) 3373-3030 – 9.9946-3646

E-MAIL :  licitacao@voigt.ind.br

REPRESENTANTE LEGAL: Raphael Carlos Voigt

DADOS DO SOLICITANTE 

RAZÃO SOCIAL: COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL 

CNPJ: 00.037.457.0001-70 

NOME: danilo.dcengenharia@gmail.com

PRODUTO

Item Qtde Unid Descrição do Material Marca Valor Unit. Valor Total

1 2000 UN

GRELHA ARTICULADA DE FERRO 

FUNDIDO – 1000MMX500MM - 

CLASSE  C-250 

VOIGT R$ 800,00 R$1.600.000,00

VALOR POR EXTENSO:R$ 1.600.000,00 (UM MILHÃO E SEISCENTOS MIL REAIS)

Curitiba, 05 de janeiro de 2023
 O valor de frete está incluso  ;

 Validade do orçamento: 60 (sessenta) dias.

 Prazo de entrega: 30 (trinta) dias.

Rua Sylvano Alves da Rocha Loures nº 233, – CIC - CEP 81.290-030 - Curitiba PR

 (41) 3373-3030/(41)9.9946-3646 – licitacao@voigt.ind.br 
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COTAÇÃO

CNPJ: INSC. EST.

PABX:

140.761.775.0072

AV. JOSE FIRMINO, 100 - AEROPORTO / CEP 35 547-000 - CARMO DA MATA / MG

" QUALIDADE EM SANEAMENTO E CONEXÕES "

65.228.694/0001-64

(37) 3383-1818 / (37) 99119-5042

E-MAIL.: vendas@fundicaoalea.com.br Site.: www.fundicaoalea.com.br

BRASILIACidade: 71 215-000

SIA

CEP:

Bairro:

03/01/2023

SETOR DE AREAS PUBLICAS SUL, Nº S/N, LOTE BEndereço:

Data:

(61)3403-2393Telefone:Contato:

12818CNPJ::

DANILO

00.037.457/0001-70

DF

1902 - CIA URBANIZADORA  NOVA CAPITAL DO BRASILCliente:

Número Cotação:

RQ 110 - C

Código Valor TotalVlr Unit.Descrição do ProdutoItem Qtde Vlr IPI

GRELHA ART. DUAS PARTES D.400 - NOD.11215.041 2.000  840,00  1.734.600,00 54.600,00

FRETE TERCERIZADO - RODOFAL: 39.961.390/0001-00 ( SERA 
EMITIDO UM CTE A PARTE )

9000002 1  1,00  1,00 0,00

OBS. FRETE A COMBINAR CONFORME CADA ENTREGA 
VALOR EM TORNO DE 8%.

R$ 1.734.601,00Valor desta Proposta:

Validade da Proposta:

Forma de Pagamento:

03/02/2023

30 DIAS

Prazo de Entrega: 35 DIAS CONFORME CRONOGRAMA

_________________________
FUNDIÇÃO ÁLEA LTDA

Pedro Henrique Gonçalves Rodrigues
(37)99119-5042 - (37) 3383-1818

Garantia:

Frete: Á Pagar

12 meses.

Observação:
1 de 1

Página:
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ALB TAMPOES E GRELHAS EIRELI 14:06:29 02/01/2023

Orçamento de Venda ftp026a2

Orçamento:   27005
Data do
Orçamento:

02/01/2023

Cliente: 0 - DC ENGENHARIA - ( )

Dados do Contato
Empresa: DC ENGENHARIA

Contato: DANILO

Endereço:
Bairro: Município:
UF: CEP:
Telefone: 61-98135-8786

Itens

Item Produto Descrição Unidade Quantidade
Preço

Unitário
Preço Total

Sem IPI
%

IPI
Valor IPI

%
Desc.

Preço Total
Com IPI

1 N1
GRELHA PADRÃO NOVA CAP ARTICULADA
BI D-400

PC 2.000 890,00 1.780.000,00 0 0,00 0 1.780.000,00

2 N1 FRETE POSTO OBRA PC 1 120.000,00 120.000,00 0 0,00 0 120.000,00

Valor Total : 1.900.000,00

Cond. Pagto: 28/45/60

Tipo de Frete: CIF

Valor Frete: 0,00 Valor Total Documento: 1.900.000,00

Dias para Entrega: 60

Observações

CADASTRO SUJEITO A APROVAÇÃO DE CREDITO
GARANTIA DE 12 MESES PARA O MATERIAL ORÇADO
NEGOCIAÇÃO PARA FORA DO ESTADO DE SÃO PAULO IMPOSTO NÃO INCLUSO

Observações

PRAZO DE ENTREGA: 60/DIAS
MATERIAL POSTO OBRA
VALIDADE DA PROPOSTA 30/DIAS
MARCA JM

Vendedor

Atenciosamente,

JULIO
FONE (11) 96082-6202 Depto. Comercial

Obs.: A CONTRATANTE COMPRADORA ESTÁ CIENTE DE QUE UMA VEZ REALIZADO O PEDIDO DOS PRODUTOS
CONSTANTES NA PRESENTE PROPOSTA, NÃO SERÁ POSSIVEL O CANCELAMENTO APÓS SUA RESPECTIVA
PRODUÇÃO.

DE ACORDO.

EMPRESA CNPJ__________________________
________________________________________________

RESPONSÁVEL
____________________________________________________

ASSINATURA
____________________________________________________

AS PARTES CONCORDAM E ACEITAM QUE TODA E QUALQUER DISCUSSÃO ACERCA DA RELAÇÃCO
COMERCIAL ORA PACTUADA SERÁ REALIZADA NO FORO CENTRAL DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

(JOÃO MENDES JUNIOR), COM EXCLUSÃO DE QUALQUER OUTRO.

Endereço: Rua Damasio Pinto,1656, Parada XV de Novembro São Paulo / SP
Telefones: (11)2553-4576 - 2554-7704 - 2554-1917

ftp026a2-FTP026A2 https://sv4.brascomm.net.br/cgi-bin/exec.cgi?PRG=ftp026a2&ID=166...

1 of 2 02/01/2023 14:06
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

Presidência da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil

Diretoria de Urbanização

Nota Técnica N.º 1/2023 - NOVACAP/PRES/DU Brasília-DF, 09 de janeiro de 2023.

 

NOTA TÉCNICA 

(À LUZ DA LEI N° 13.303/2016)

 

OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de GRELHA ARTICULADA DE FERRO
FUNDIDO MODULAR, MEDIDAS 1000mm x 500mm, CLASSE DE RESISTÊNCIA C-
250, RESISTÊNCIA DE 25.000kg

 

 

INTRODUÇÃO:  

O presente documento possui como objeto a elaboração de Termo de Referência
para Contratação de empresa para fornecimento de GRELHA ARTICULADA DE FERRO FUNDIDO
NODULAR, MEDIDAS 1000mm x 500mm, CLASSE DE RESISTÊNCIA C-250, RESISTÊNCIA DE 25.000kg
para reposição nos disposi>vos de captação de águas pluviais   para reposição nos disposi>vos de
captação de águas pluviais.  

Tendo em vista que a NOVACAP possui como objeto social além de outras a>vidades a
análise e aprovação de projetos de drenagem bem como a execução, fiscalização e gerenciamento
destes, seja de forma direta ou indireta, a contratação para reabilitação do sistema de águas pluviais
é medida imprescindível à esta Diretoria.

A vista disso e da necessidade de manter a qualidade e eficiência do sistema de
drenagem a presente contratação visa operacionalizar esta atribuição e por esta razão a aquisição da
grelha com a especificação compreendida nestes autos deve ser contemplada. 

Os assuntos aqui tratados obedecem à Lei Nº 13.303 de 30 de junho de 2016, publicada
no DOU – Diário Oficial da União em 01 de julho de 2016, ao Decreto Nº 8.945 de 27 de dezembro de
2016, ao Decreto Distrital Nº 37.967 de 20/01/2017 e ao Regulamento de Licitações e Contratos da
NOVACAP.

 

 

1. OBJETO

 

Contratação de empresa para fornecimento de GRELHA ARTICULADA DE FERRO
FUNDIDO NODULAR, MEDIDAS 1000mm x 500mm, CLASSE DE RESISTÊNCIA C-250, RESISTÊNCIA DE
25.000kg para reposição nos disposi>vos de captação de águas pluviais  para reposição nos
dispositivos de captação de águas pluviais.  

 

 

2. JUSTIFICATIVA

 

A aquisição da GRELHA ARTICULADA DE FERRO FUNDIDO NODULAR, MEDIDAS
1000mm x 500mm, CLASSE DE RESISTÊNCIA C-250, RESISTÊNCIA DE 25.000kg para reposição nos
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disposi>vos de captação de águas pluviais  para reposição nos disposi>vos de captação de águas
pluviais, visa a reposição e assentamento de novos  disposi>vos visa atender as demandas tanto de
reposição quanto dos novos dispositivos de captação de águas pluviais que vão sendo instalados.

Os serviços especializados realizados pela NOVACAP para reposição de acessórios em
disposi>vos de captação de drenagem pluvial  são essenciais para prevenção de alagamentos e
na conservação das vias e edificações em todo o Distrito Federal como também para a segurança dos
cidadãos. 

O presente certame tem como obje>vo suprir a demanda advinda da reposição em
decorrência dos furtos recorrentes das grelhas, assim como a manutenção e ampliação de redes de
drenagem e a necessidade de reposição do estoque visando o suporte desta Empresa em suas
atividades operacionais. 

Desta maneira, a fim de se evitar que o sistema produza colapsos localizados e ou
regionalizados, bem como buscar melhor eficiência às galerias garan>ndo a fluição das águas pluviais
e em virtude da u>lização das reposições ou nas ampliações da rede de drenagem e devido o grande
números de grelhas os furtos ro>neiros e o número sempre crescente de projetos de urbanização e
manutenção das redes de drenagens, executados pelo Distrito Federal, faz-se necessário a aquisição
dessa grelha plástica em substituição ao padrão que vem sendo utilizado em grelha de ferro fundido.

 

3. RESUMO DA CONTRATAÇÃO

 

 

 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de GRELHA ARTICULADA DE FERRO FUNDIDO NODULAR, MEDIDAS
1000mm x 500mm, CLASSE DE RESISTÊNCIA C-250, RESISTÊNCIA DE 25.000kg

De natureza comum SIM X NÃO  

De prestação continuada SIM X NÃO  

Eminentemente intelectual SIM  NÃO X

Possui inovação tecnológica ou técnica SIM  NÃO X

De Tecnologia da informação SIM  NÃO X

Possui mão de obra exclusiva SIM  NÃO X

 

DEMANDA DA CONTRATAÇÃO

Estimada X

Definida  
 

PARCELAMENTO DO OBJETO SIM  NÃO X

 

 

MODALIDADE

Procedimento Licitatório Eletrônico  

Procedimento Licitatório Presencial  

Pregão Eletrônico X

Pregão Presencial  

Dispensa de Licitação  

Inexigibilidade de Licitação  

 

PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO SIM X NÃO  
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PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVA SIM  NÃO X

 

 

PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SIM X NÃO  

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME E EPP ​ SIM  NÃO X

Elege-se o percentual de 25% (vinte e cinco) por cento para ME e EPP, conforme legislação aplicável.

 
 

MODO DE DISPUTA

Aberto X

Fechado  

Combinado  

 

 

CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

Menor preço X

Maior desconto  

Melhor combinação de técnica e preço  

Melhor técnica  

Melhor conteúdo artístico  

Maior oferta de preço  

Maior retorno econômico  

Melhor destinação de bens alienados  

 

REGIME DE EXECUÇÃO

Empreitada por preço unitário X

Empreitada por preço global  

Contratação semi-integrada  
 

Engº André Luiz Oliveira Vaz

Diretor de Urbanização

 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA VAZ - Matr.0074895-1,
Diretor(a) de Urbanização da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, em
09/01/2023, às 18:27, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 103362183 código CRC= 4DBA9A8F.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

Divisão de Projetos

Seção de Projetos e Orçamentos

 

Parecer Técnico n.º 357/2023 -
 NOVACAP/DEINFRA/DIPROJ/SEPROJ

 

 

CARACTERÍSTICAS DO OBJETO

 

OBJETO:  Contratação de empresa para fornecimento de Grelha Ar4culada de Ferro Fundido Nodular,
medidas 1000mm X 500mm, Classe de Resistência C-250, Resistência De 25.000kg para reposição nos
dispositivos de captação de águas pluviais. 

 

ORÇAMENTO: 

Doc. SEI/GDF (103302004) 

1. ​SUBCONTRATAÇÃO

 

A CONTRATADA não poderá subcontratar o total do objeto a ela adjudicado. Será
admitida a subcontratação apenas da parcela referente ao frete do material.

2.2 A subcontratação estará condicionada à:

2.2.1 apresentação do contrato ou de documento que comprove a relação entre a CONTRATADA e
a SUBCONTRATADA.

2.2.2 comprovação pela CONTRATADA:

2.2.2.1 da Habilitação jurídica da SUBCONTRATADA, mediante a apresentação da seguinte
documentação:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) ato cons4tu4vo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em
se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedades por ações,
acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores;

c) inscrição do ato cons4tu4vo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova
de diretoria em exercício;

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa e sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização de funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim exigir.

2.2.2.2 da Regularidade Fiscal e Trabalhista da SUBCONTRATADA, mediante a
apresentação da seguinte documentação:

a) Prova de inscrição do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, do Distrito Federal ou
Municipal, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado;
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c) prova de regularidade com a Fazenda do Distrito Federal para todas as empresas
licitantes. Prova de regularidade com a Fazenda do Município e do respec4vo Estado,
para as empresas licitantes com sede ou domicílio fora do Distrito Federal;

d) regularidade com a Fazenda Nacional, por meio de cer4dão expedida pela Receita
Federal a ser confirmada a sua autenticidade no sitio eletrônico da Receita Federal;

e) Cer4dão Nega4va de Débito - CND, com o INSS ou instrumento equivalente, em
plena validade;

f) Cer4ficado de Regularidade do FGTS ou instrumento equivalente, em plena
validade, fornecido pela Caixa Econômica Federal;

g) Cer4dão Nega4va de Débitos Trabalhistas – CNDT, em plena validade, para
comprovar a inexistência de débitos perante a Jus4ça do Trabalho, por meio
eletrônico/via internet – www.tst.jus.br/cer4dao - (Lei nº 12.440, de 07 de julho de
2011).

2.2.2.2.1 Os documentos acima exigidos devem ser obrigatoriamente rela4vos ao domicílio
ou sede da empresa subcontratada.

2.2.2.2.2 Todos os documentos relativamente à regularidade fiscal poderão ser emitidos via
internet.

2.3 A responsabilidade perante a CONTRATANTE sobre o serviço retromencionado não será
transferida aos subcontratados, devendo a CONTRATADA responder exclusiva e diretamente pela
fiel observância das obrigações contratuais.

2.3.1 A CONTRATADA é responsável por fiscalizar todos os trabalhos executados pelos
subcontratados, de forma que sejam obedecidas todas as orientações deste Termo de
Referência, normas da ABNT e demais legislações e normas vigentes, inclusive aquelas
relacionadas a higiene e segurança do trabalho, promovendo o treinamento de pessoal e
fornecendo os equipamentos de proteção individuais quando necessário.

2.3.2 A CONTRATADA deverá treinar e alertar seus subcontratados quanto às premissas de
sustentabilidade de forma a garan4r que atenda as metas estabelecidas pela
CONTRATANTE.

 

 

Documento elaborado por:

Engº Danilo Cruz Pereira

Matrícula: 973.554-2

 

De acordo com as informações deste documento

Engº Civil ELIAS MAIA EL ZAYEK​
SEPROJ/DIPROJ/DEINFRA/DU

Matrícula: 973.172-5

Engº Civil GIANCARLO FERREIRA 

MANFRIM

CHEFE DO DEINFRA/DU 

 Matrícula: 43.592-9
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Assessor(a) Especial III, em 18/01/2023, às 10:30, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16
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Documento assinado eletronicamente por ELIAS MAIA EL ZAYEK - Matr.0973172-5,
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

ELEMENTOS TÉCNICOS PARA LICITAÇÃO

 

ELEMENTOS TÉCNICOS PARA LICITAÇÃO - 

(À LUZ DA LEI N° 13.303/2016)

 

QUADRO DE IDENTIFICAÇÕES E REVISÕES DESTE DOCUMENTO

OBJETO:

Registro de preço para fornecimento de Grelha Ar%culada de Ferro
Fundido Nodular, medidas 1000mm X 500mm, Classe de Resistência
C-250, Resistência De 25.000kg para reposição nos disposi%vos de
captação de águas pluviais.

NÚMERO DO PROCESSO: 00112-00025408/2022-78

REVISÃO DESCRIÇÃO DATA
RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO
DESTE DOCUMENTO

R00 Versão inicial 06/01/2023 Engº Danilo Cruz Pereira

R-01
Revisão conforme Parecer SEI-

GDF n.º 100/2023
(107109426)

22/03/2023 Engº Danilo Cruz Pereira

 

 

1. OBJETO:  Registro de preço para fornecimento de Grelha Ar%culada de Ferro Fundido Nodular,
medidas 1000mm X 500mm, Classe de Resistência C-250, Resistência De 25.000kg para reposição nos
dispositivos de captação de águas pluviais.

 

2. VALOR TOTAL ESTIMADO: 

TOTAL  R$1.791.120,00 (um milhão, setecentos e noventa e um mil cento e vinte reais) sendo:

Cota Ampla Concorrência (1.500 unidades) R$ 1.343.340,00 (um milhão, trezentos e quarenta
e três mil trezentos e quarenta reais) Doc. SEI/GDF(103302004).

Cota para ME e EPP (500 unidades) R$ 447.780,00 (quatrocentos e quarenta e sete mil
setecentos e oitenta reais) Doc. SEI/GDF (103302004).

 

3. MODALIDADE: Pregão Eletrônico, conforme Doc SEI/GDF (103362183). 

 

4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  Menor preço, conforme Doc SEI/GDF (103362183).

 

5. DAS PROPOSTAS:

 

5.1 Da apresentação das propostas:
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5.1.1 A Proponente deverá considerar, para efeito da elaboração de sua proposta de preço,
que os respec%vos quan%ta%vos são aqueles apresentados no item 6 do Termo de
Referência (Doc. SEI/GDF 108825696). Caso seja verificada, durante a execução do objeto,
a necessidade de alterações nos quan%ta%vos previstos, estas deverão respeitar as
disposições do item "17. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS" do Termo de Referência(Doc.
SEI/GDF 108825696) .

5.1.2 Eventuais divergências detectadas pela Proponente nos documentos elencados no
item 7.1  do Termo de Referência (Doc. SEI/GDF 108825696) deverão ser comunicadas a
esta Companhia.
5.1.3 Após a assinatura do Contrato, ficará pressuposta a concordância tácita da
CONTRATADA com todos os documentos elencados no item 7.1 do Termo de
Referência (Doc. SEI/GDF 108825696) e anexos ao Edital, não cabendo-lhe quaisquer
alegações posteriores sobre divergências entre os mesmos e nem de desconhecimento ou
omissões.

5.1.4 As licitantes deverão apresentar a planilha de preço unitário do material no mesmo
formato Doc. SEI (103302004) , nas seguintes condições:

5.1.4.1 A planilha de preço unitário deverá estar em conformidade com as
respec%vas descrições, unidades e totalizações apresentadas na proposta da
proponente;

5.1.5 O preço global da proposta deverá ser inferior ou no máximo igual ao es%mado pela
Novacap (por lote). .

5.1.6 O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias corridos,
contados da data de sua entrega.

 

5.2 Das regras das fases de lances, de desempate, de negociação e de apresentação das
propostas e de documentação: Serão seguidas as regras apresentadas no art. 116 do
Regulamento de Licitações e Contratos da Novacap.

 

5.3 Dos critérios de desclassificação das propostas:

5.3.1 Serão desclassificadas as propostas que contenham vícios insanáveis;

5.3.2 Serão desclassificadas as propostas que descumpram especificações técnicas
constantes do Edital;

5.3.3 Serão desclassificadas as propostas que apresentem preços manifestamente
inexequíveis;

5.3.4 Serão desclassificadas as propostas que não tenham sua exequibilidade
demonstrada, quando exigido pela NOVACAP;

5.3.5 Serão desclassificadas as propostas que apresentem desconformidade com outras
exigências do Edital, salvo se for possível a acomodação a seus termos antes da
adjudicação do objeto e sem que se prejudique a atribuição de tratamento isonômico entre
os licitantes;

5.3.6 Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preço unitário ou global
superior ao estimado pela Novacap.

5.3.7 Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preço global simbólico,
irrisório ou de valor igual a zero.

5.3.8 Serão desclassificadas as propostas cujas composições de preço unitário
apresentarem itens com custos unitários simbólicos, irrisórios ou de valor igual
a zero, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração, desde que a
renúncia esteja expressa na proposta;

 

6. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO: 
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O prazo de vigência do(s) contrato(s) será de 12 (doze) meses contados a par%r da data da assinatura
do contrato, podendo ser renovado por igual período sucessivamente.

As condições para prorrogação de prazo dos contratos são dispostas nos ar%gos 177 e 178 do
Regulamento de Licitações e Contratos da Novacap.

 

7. MODO DE FORNECIMENTO: 

O objeto será entregue, de acordo com o Termo de Referência Doc. SEI (108825696), informamos que
o prazo de entrega deverá ser de no máximo 40 dias corridos para cada pedido.

 

Ressalta-se que para o recebimento dos materiais pela NOVACAP, há necessidade de apresentação
pela empresa contratada para o fornecimento, de todos os dados relacionados com as caracterís%cas
e qualidade dos materiais, tais como: Indicação da Classe de resistência dos materiais norma%zados,
diâmetros e dimensões nominais, resistência dos materiais, quan%dades, data de fabricação, número
dos lotes de fabricação, e apresentação de laudos  de ensaios rela%vos aos lotes de materiais  que
serão entregues, tudo de acordo com os projetos e as Normas Brasileiras (ABNT NBR) vigentes
Conforme Doc.SEI (103360657).

 

8. FORMA DE PAGAMENTO: Na forma estabelecida no Termo de Referência (Doc. SEI/GDF
108825696) desde que comprovada pela Contratada a Regularidade Fiscal.

 

9. SUBCONTRATAÇÃO:

9.1 A CONTRATADA não poderá subcontratar o total do objeto a ela adjudicado. Será admi%da a
subcontratação apenas da parcela referente ao frete do material.

9.2 A subcontratação estará condicionada à:

9.2.1 apresentação do contrato ou de documento que comprove a relação entre a
CONTRATADA e a SUBCONTRATADA.

9.2.2 comprovação pela CONTRATADA:

9.2.2.1 da Habilitação jurídica da SUBCONTRATADA, mediante a apresentação da
seguinte documentação:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) ato cons%tu%vo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em
se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedades por ações,
acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores;

c) inscrição do ato cons%tu%vo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova
de diretoria em exercício;

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa e sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização de funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim exigir.

9.2.2.2 da Regularidade Fiscal e Trabalhista da SUBCONTRATADA, mediante a
apresentação da seguinte documentação:

a) Prova de inscrição do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, do Distrito Federal ou
Municipal, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado;

c) prova de regularidade com a Fazenda do Distrito Federal para todas as empresas
licitantes. Prova de regularidade com a Fazenda do Município e do respec%vo Estado,
para as empresas licitantes com sede ou domicílio fora do Distrito Federal;

d) regularidade com a Fazenda Nacional, por meio de cer%dão expedida pela Receita
Federal a ser confirmada a sua autenticidade no sitio eletrônico da Receita Federal;

e) Cer%dão Nega%va de Débito - CND, com o INSS ou instrumento equivalente, em
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plena validade;

f) Cer%ficado de Regularidade do FGTS ou instrumento equivalente, em plena
validade, fornecido pela Caixa Econômica Federal;

g) Cer%dão Nega%va de Débitos Trabalhistas – CNDT, em plena validade, para
comprovar a inexistência de débitos perante a Jus%ça do Trabalho, por meio
eletrônico/via internet – www.tst.jus.br/certidao1 - (Lei nº 12.440, de 07 de julho de
2011).

9.2.2.2.1 Os documentos acima exigidos devem ser obrigatoriamente rela%vos ao domicílio
ou sede da empresa subcontratada.

9.2.2.2.2 Todos os documentos relativamente à regularidade fiscal poderão ser emitidos via
internet.

9.3 A responsabilidade perante a CONTRATANTE sobre o serviço retromencionado não será
transferida aos subcontratados, devendo a CONTRATADA responder exclusiva e diretamente pela
fiel observância das obrigações contratuais.

9.3.1 A CONTRATADA é responsável por fiscalizar todos os trabalhos executados pelos
subcontratados, de forma que sejam obedecidas todas as orientações deste Termo de
Referência, normas da ABNT e demais legislações e normas vigentes, inclusive aquelas
relacionadas a higiene e segurança do trabalho, promovendo o treinamento de pessoal e
fornecendo os equipamentos de proteção individuais quando necessário.

9.3.2 A CONTRATADA deverá treinar e alertar seus subcontratados quanto às premissas de
sustentabilidade de forma a garan%r que atenda as metas estabelecidas pela
CONTRATANTE.

 

10. COMPONENTES DOS ELEMENTOS TÉCNICOS:

O presente documento “ELEMENTOS TÉCNICOS PARA LICITAÇÃO” é composto das seguintes
peças:

Doc. SEI/GDF 99131274 - Memorando 7/2022 Aquisição de material com a especificação dos
materiais;

Doc. SEI/GDF 103030035 - Despacho - NOVACAP/DU/DEINFRA/DIMA/DIMAD;

Doc. SEI/GDF 103360657 - Despacho - NOVACAP/PRES/DU

Doc. SEI/GDF 103302004 - Estimativa de custo

Doc. SEI/GDF 103302414 - Justificativa de preços (Pág. 01);

Doc. SEI/GDF 103302414 - Mapa de cotação (Pág. 02);

Doc.SEI/GDF  103302414 - Cotação / Orçamento;

Doc.SEI/GDF  103458966 - ART Rascunho da Estimativa de Preço ;

Doc. SEI/GDF 103458966 - ART Rascunho do Termo de referência ;

Doc. SEI/GDF 103362183 - Nota Técnica 1;

Doc. SEI/GDF 103833372 - Parecer Técnico 357 ;

Doc. SEI/GDF 108825696 - Termo de Referência 14;

Doc. SEI/GDF 108826033 - Elementos Técnicos 24;

      

OBSERVAÇÃO:

a) Na listagem de documentos acima são informadas todas as documentações que fazem parte
destes “ELEMENTOS TÉCNICOS PARA LICITAÇÃO”.

b) Os documentos citados na listagem acima são anexos destes “ELEMENTOS TÉCNICOS PARA
LICITAÇÃO”.
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11. MODELO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇO UNITÁRIO:

11.1 As licitantes deverão apresentar a composição de preço unitário do material no mesmo
formato do Doc. SEI/GDF(103302004), nas seguintes condições:

11.1.1 A composição de preço unitário deverá expressar detalhadamente todos os insumos
e serviços para sua formação – material e serviços associados, com a discriminação dos
seus coeficientes de consumo, unidades, custos unitários e totais;

11.1.2 A composição de preço unitário deverá estar em conformidade com as respec%vas
descrições, unidades e totalizações apresentadas na proposta da proponente;

 

N ota: Estes elementos técnicos consistem no resumo dos documentos constantes no presente
processo.

 

ELABORADO POR ​: 
Engº Danilo Cruz Pereira  – SEPROJ/DIPROJ/DEINFRA/DU

                                                          

DE ACORDO COM AS INFORMAÇÕES DESTE TERMO DE REFERÊNCIA:

Engº Elias Maia El Zayek – SEPROJ/DIPROJ/DEINFRA/DU

Engº Giancarlo Ferreira Manfrim –  Chefe do DEINFRA/DU

 

 

Documento assinado eletronicamente por DANILO DA CRUZ PEREIRA - Matr.0973554-2,
Assessor(a) Especial III, em 22/03/2023, às 15:34, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16
de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17
de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ELIAS MAIA EL ZAYEK - Matr.0973172-5,
Engenheiro(a) Civil, em 22/03/2023, às 15:55, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA VAZ - Matr.0074895-1,
Diretor(a) de Urbanização da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, em
22/03/2023, às 17:21, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 108826033 código CRC= 3BB91128.
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